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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.695, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a autorização de uso
de  sala  do  espaço  públ ico,
l o c a l i z a d o  n a  “ C a s a  d o
Empreendedor”,  para  o  evento
que especifica.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 83, inciso X, e pelo artigo
144, § 4º, ambos da Lei Orgânica Municipal, e;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizado  o  uso  de  sala  do  espaço

público  denominado  “Casa  do  Empreendedor”  situado
àAvenida Independência, nº 279, no bairro Centro, para a
realização de curso de “instalação de ar condicionado”, do
dia 22 de julho de 2024 ao dia 25 de julho de 2024, no
horário das 19:30h às 22:00h.

Art.  2º Fica como responsável  e  organizador  o  Sr.
Jefferson  da  Silva  Martins,  CPF  nº  357.149.768-60,  que
assumirá  a  responsabilidade pela  limpeza,  bem como a
segurança  relacionada  aos  equipamentos,  instalações  e
público presente.

Art. 3º A presente autorização de uso é outorgada em
caráter precário, podendo ser revogada a qualquer tempo
pelo Poder Executivo, não cabendo ao organizador o direito
a qualquer indenização.

Parágrafo  único.  O  organizador  poderá  utilizar  o
espaço público autorizado pelo período do curso, quando
então deverá desocupá-lo, imediatamente após o evento,
deixando o local vazio e limpo.

Art. 4º Em decorrência desta autorização de uso, o
organizador fica obrigado a:

I  -  Restringir  a utilização da área pública aos fins que
motivaram a presente autorização de uso;

II  -  Responder  a  todas  as  exigências  do  Poder
Executivo a que der causa;

III  -  Realizar  procedimentos  de  limpeza  e  demais
cuidados relativos à área pública;

IV - Observar as regras de segurança atinentes à área
pública;

V - Não alterar qualquer característica da área pública,
salvo por motivo de imperiosa necessidade devidamente
comprovada  e  previamente  autorizada  pelo  Poder
Executivo, correndo as despesas daí decorrentes às suas
expensas;

VI - Cumprir as demais exigências do Poder Executivo
que, a qualquer tempo, forem consideradas necessárias ou
oportunas, tendo em vista o interesse público da presente
liberalidade;

VII - Atender cordialmente os representantes do Poder
Executivo nos contatos que tenham por base a área pública
objeto desta autorização de uso;

VIII - Comunicar, imediatamente, ao Poder Executivo,
qualquer fato novo ou relevante a respeito da área pública
ou sobre o uso e conservação da mesma, impedindo que
terceiros dela se apossem ou se utilizem;

IX -  Não ceder ou transferir  o uso da área pública
objeto desta autorização a terceiros, sem prévio e expresso
consentimento do Poder Executivo.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente
autorização de uso, tais como direitos autorais derivados da
eventual  utilização  de  som e  imagem,  ficarão  a  cargo  dos
organizadores,  não se responsabilizando o Município  por
valores dessa natureza eventualmente devidos.

Art. 6º O organizador responderá por todos os atos
praticados por meio de seus representantes e/ou prepostos,
nos  termos da Lei  Civil  e  Penal,  arcando,  financeiramente,
com possíveis  danos  causados  à  área  pública  utilizada,
devendo  esta  ser  entregue  nas  condições  em  que  for
recebida quando do termo final desta autorização de uso.

Art.  7º.  Fica  proibido  qualquer  tipo  de  publicidade
eleitoral  durante o evento, não sendo permitido usar do
evento para promover candidatos e não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens, conforme condutas vedadas
pela Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 18 de julho de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.152, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  exoneração,  a
pedido,  do  Sr.  HENRIQUE DUZ
HASS do cargo de ADVOGADO.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art.  1º  Exonerar,  a  pedido,  o  Sr.  HENRIQUE DUZ

HASS do cargo de ADVOGADO desta Prefeitura Municipal
de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 16 de julho de 2024.

São José do Rio Pardo, 18 de julho de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
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Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.153, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  exoneração,  a
pedido, da Sra. TATIANE MARIN
DA SILVA BOLDRIN do cargo de
PROFESSOR  AUXILIAR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Sra. TATIANE MARIN

DA SILVA BOLDRIN do cargo de PROFESSOR AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA desta Prefeitura Municipal de São
José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 23 de julho de 2024.

São José do Rio Pardo, 18 de julho de 2024.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=

Contratado; PE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=
Valor; P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº 02/24; PE=51/2023; CA: Supreme Comercial Ltda
EPP;  O=  Sistema  de  registro  de  preços  para  futura  e
eventual aquisição de materiais de pintura, para atender a
demanda  das  secretarias  municipais  e  gabinete,  da
prefeitura  municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo  –  SP,
conforme  as  especificações  técnicas  e  quantidades
constantes neste Termo de Referência – anexo I do edital.
V= R$ 48.640,00 (quarenta e oito mil seiscentos e quarenta
reais). P= 12 (doze) meses DA=17 de janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE JULHO DE 2024
Nº=NÚMERO DO CONTRATO; CA= CONTRATADO;

CV=  CONVITE;  TP=  TOMADA  DE  PREÇO;  CR=
CONCORRÊNCIA; CO= CONVÊNIO; PR= PREGÃO; PE=
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O ;  D P =  D I S P E N S A ;
IX=INEXIGIBILIDADE;  CH  =  CHAMAMENTO;  O=
OBJETO;  V=VALOR;  P=  PERÍODO;  D=  DATA  DE
ASSINATURA.

Nº  156/2024;  CA=  CCMS  PAVIMENTADORA  E
CONSTRUTORA  LTDA;  CR=07/2024;  O=  Contratação  de
empresa especializada, com fornecimento de mão de obra
e material, para prestação de serviços de pavimentação da
Rua dos Abacateiros, Vila do Servidor,  conforme Projeto,
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico Financeiro; P= O prazo de vigência é de 12 (doze)
meses e o prazo de execução da obra é de até 180 (cento e
oitenta) dias; V= R$ 675.304,75 (seiscentos e setenta e
cinco  mil,  trezentos  e  quatro  reais  e  setenta  e  cinco
centavos); DA= 04 de julho de 2024.
...........................................................................................................

Pregão
Pregão

Pregão  Eletrônico  nº  016/2024  -  A  presente
licitação tem por objeto O Sistema de Registro de Preços
para aquisição de Toners, Cartuchos, Tintas e Cilindros para
diversos modelos de impressoras da Prefeitura Municipal de
São José  do  Rio  Pardo,  para  suprir  o  abastecimento  de
estoque pelo  período de 12 (doze)  meses,  conforme as
especificações técnicas constantes no Termo de Referência,
fica a data de abertura da sessão, para o dia 31 de julho
de 2024 às 09:00 horas. Mais informações pelo telefone
(19)  3682-7831  (das  13:00  ás  17:00h),  ou  pelo  e-mail:
licitacao1@saojosedoriopardo.sp.gov.br, setor de licitações
– Praça dos Três Poderes nº 01 – Centro, São José do Rio
Pardo  -  SP,  o  edital  estará  disponível  no  endereço
eletrônico:  http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/  ,
https://www.bll.org.br/  e  https://www.gov.br/pncp/pt-br.
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA
ELETRÔNICA: 19 de julho de 2024.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS

A  Secretaria  Municipal  de  Turismo  e  Cultura,  na
qualidade  de  órgão  gerenciador,  vem  por  meio  deste
informar aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal que realizará Processo Licitatório na modalidade
Pregão,  na forma Eletrônica,  do tipo menor  preço,  para
registro de preços, objetivando o Registro de Preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada em
fornecimento de Marmitex, para atender as demandas das
Secretarias de nosso Município.

O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o
interesse em ser participante do Registro de Preços dentro
do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei
14.1333/21 e Art. 7 do Decreto Municipal 7.655, de 17 de
maio de 2024, a partir da comunicação formal.

Para  fins  de  participação  o  órgão  ou  entidade  deverá
encaminhar até o dia 30 de julho de 2024 suas intenções,
no e-mail:  turismo2@saojosedoriopardo.sp.gov.br, com os
seguintes documentos:

a)  Solicitação  de  Despesa  com  a  especificação  do
objeto, juntamente com o Estudo Técnico Preliminar, comE
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as justificativas da sua necessidade;
b) Estimativa de Consumo e Local de entrega;
c) Cronograma de contratação, quando couber
Mais  informações  podem ser  obtidas  pelo  telefone:

(19) 3682-9382
...........................................................................................................
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